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Ata da 14a  sessão extraordinária, realizada sob a presidência do Vereador Everaldo Eurípedes Campos, na Sala 

de Sessões Jairo Corrêa da Silva, às dezenove horas e trinta minutos do dia 27 de novembro de 2017, estando 

presentes os seguintes vereadores: Cléia Maria da Silva, Edilon Aparecido Martins, Everaldo Eurípedes 

Campos, Frederico Nery Andrade Ribeiro, Jonnas Ferreira Lemos, José Adolar Ferreira,  Luciano  Haroldo Ribeiro 

Alves e Maicon Donizete dos Santos Xavier. Estando ausente a vereadora ltagina Ribeiro Vilas Boas com 

justificativa. O senhor presidente solicitou ao 1° secretário, vereador  Luciano  Haroldo Ribeiro Alves, leitura da 

ata da sessão anterior que foi colocada em votação, sendo aprovada e assinada por todos os vereadores 

presentes. Dando início à pauta, passou-se à discussão e votação em 1° turno do projeto de resolução 034/2017 

que dá nova redação ao  art.  2° da Resolução 118/2017 que institui a "Medalha Júlio  Cesar  de Oliveira". O 

presente projeto tem como objetivo complementar a referida Resolução de forma a garantir a participação dos 

alunos da educação especial de nosso município na comenda de reconhecimento ao mérito estudantil. Ao ser 

colocado em votação, o projeto de resolução foi aprovado por todos os vereadores presentes. Seguidamente 

passou-se à discussão e votação em 1° turno do projeto de lei 043/2017 que concede abono pecuniário aos 

profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino que se encontram no exercício da docência, na 

forma que especifica, e dá outras providências. O projeto visa valorizar aos servidores da Educação pelo 

desempenho de suas funções durante o exercício de 2017. Todos os edis presentes foram favoráveis ao projeto. 

Não havendo mais nada a tratar, o senhor presidente declarou encerrada a sessão. 

Sala de sessões Jairo Corrêa da Silva, em 27 de novembro de 2017. 
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